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“Deus Sej a Louvado”

ANEXO IVLEI N. 3.320/2003Folha 03ASSISTENTETÉCNICO DE GABINETE:Escolaridade: Curso Médio Completo, noções de informática e CNH categoriaprofissional.Jornada de Trabalho: 40 horas semanaisFunções:a) Despacha diariamente com o Presidente e Vereadores, colaborando naorganização de sua agenda;b) Atende à população que procura a Câmara, fazendo triagem dos problemas e osencaminhando ao Presidente e Vereadores;c) Faz a articulação políticosadministrativa (da Presidência) com os Vereadores e como Executivo;d) Faz interlocução da Câmara com as entidades da sociedade organizada;e) Prepara as visitas a serem feitas pelo Presidente e Vereadores;f) Organiza as viagens de representação do Presidente e Vereadores;g) Assessora o Presidente e Vereadores na tomada de providências de caráterpolíticosadministrativo;h) Assessora o Presidente e Vereadores na redação de seus pronunciamentos e naresposta dos expedientes que recebe;i) Exerce funções próprias de Chefe de Gabinete do Presidente e Vereadores;j) Dirige o veículo da Câmara Municipal, conduzindo o Presidente ou Vereadores àCapital ou outra cidade, atendendo às necessidades do serviço ou representaçãoda Câmara;Art. 2º As despesas decorrentes da presente lei correrão por conta de dotaçãoorçamentária própria, suplementada, se necessário.Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogandosse as disposiçõesem contrário.Prefeitura Municipal de Bebedouro 06 de junho de 2013Fernando Galvão MouraPrefeito MunicipalPublicada na Secretaria da Prefeitura a 06 de junho de 2013.IvaniraA de SouzaAssessor Técnico




